
Brejetuba 

Espírito Santo - ES 

 

Histórico 

 

          Brejetuba: Terra fértil, valorosa, de gente humilde, trabalhadora. Povo de garra que em 

busca de seu ideal maior, transformou um vilarejo em cidade. 

          A mais de setenta anos, este desejo pairava no coração de nossos antepassados. E hoje, 

estamos aqui, a contar suas histórias de lutas, derrotas, vitórias e de seu grande êxito, o nosso 

querido município de Brejetuba. 

          Pertencendo ao município de Afonso Cláudio, era povoado por indígenas, e com a 

construção da Igreja Católica, em terras doadas pela Companhia Brasileira Torrens foi realizada a 

primeira Missa pelo padre Ernesto Leduc, e dado um grande passo para a construção da vila. 

          Nesta época, as famílias Cardoso, Dias, Valeriano, Belarminio e Firmino Mariano 

povoavam o lugar. Com a chegada da professora Dalila, esposa do primeiro Militar a trabalhar na 

região, Cabo Alfredo, ambos vindos de Castelo, tudo começou a melhorar. 

          BREJETUBA: cujo nome originou-se de uma palmeira da região, junto com suas matas 

verdejantes, águas cristalinas, paisagens inesquecíveis e homens com o Antônio Silverio Filho, 

Apolinário Dias, Almo Teixeira de Queiros, José e João Olinto Badaró e mais treze pessoas 

fizeram a pequena vila um distrito, fato ocorrido em 13-01-1930, em cumprimento a lei estadual 

nº 1739. 

          Um ano mais tarde, o Cartório de Notas e Registro Civil tendo como escrivão Sr. Manoel 

Angelo de Oliveira e o primeiro Juiz distrital Dr. Cassiano José Custódio, mostrava que o 

desenvolvimento começou a chegar, e mais efetivamente com a expansão das lavouras cafeeiras, 

que cobriam vales, morros e chapadas com o verde de suas folhas, o branco de suas flores, o 

vermelho e amarelo de seus frutos, e os corações dos proprietários (cheios) de esperança de um 

futuro cada vez melhor. 

 

Gentílico: brejetubense 

 

Formação Adminstrativa: 

 

          Distrito criado com a denominação de Brejaúba, pela lei estadual nº 1739, de 11-01-1930, 

subordinado ao município de Afonso Cláudio. 

          Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o distrito de Brejaúba permanece no 

município de Afonso Cláudio. 

          Assim permanecendo em divisões territoriais datada de 31-XII-1936 e 31-XII-1937. 

          Pelo decreto-lei estadual nº 15177, de 31-12-1943, o distrito de Brejaúba passou a 

denominar-se Brejetuba. 

          No quadro fixado para vigorar no período de 1944-1948, o distrito de Brejetuba figura no 

município de Afonso Cláudio. 

          Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o distrito de permanece no município de 

Afonso Claudio.  

         Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1993. 

         Elevado à categoria de município com a denominação de Brejetuba, pela lei estadual nº 

5146, de 15-12-1995, desmembrado de Afonso Cláudio. Sede no antigo distrito Brejetuba. 

Constituído do distrito sede. Instalado em 01-01-1997. 

         Pela lei                                nº                                         , de                                      , criado o 

distrito de São Jorge de Oliveira e anexado ao município de Brejetuba. 

         Em divisão territorial datada de 2001, o município é constituído de 2 distritos Brejetuba e 

São Jorge de Oliveira.  



         Pela lei                                nº                                         , de                                      , criado o 

distrito de Santa Rita de Brejetuba e anexado ao município de Brejetuba. 

         Em divisão territorial datada de 2007, o município é constituído de 2 distritos Brejetuba, 

Santa Rita de Brejetuba e São Jorge de Oliveira.  

         Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009. 

 

Alteração toponímica distrital 
Brejaúba para Brejetuba, alterado pela lei estadual nº 15177 de 31-12-1943. 

          

       

 

  


